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PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

0987t2021 o s N" tigg7l202l
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 39712021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Voney Rodrigues Goulart".

Deputado MAX RUSSI.

RELAToR(A): DEpurADo (N 1filmçr 
SiLVA .

I - RELATÓNIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

39712021, de autoria do Deputado MAX RUSSI, que "Concede o Título de

Cidadão Mato-Grossense ao seúor Voney Rodrigues Goulart". A iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n' 194512021, Protocolo n' 137t012021, lido na 77u Sessão

Ordinária (l 4 I 12 I 2021 ), conforme descrito ab aixo :

Art. l' Conceder o titulo de Cidadão Mato-Grossense ao

Senhor Voney Rodrigues Goulart.

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na dala de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

lll0ll2022, caréúer informativo, relatando que apesar do processo em

tramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9, ajustificativa

do projeto apresenta algumas das informações exigidas, conforme folha 08.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Marrins dc Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Etai l: n uc lcosocirl@! 41fg,u]u

(65) 33 I 3-6908

(6s) 33 l 3-6909
(65) 3313-6915

ÀFBD



AIMT
Âlrtú.\birià LosirliàtivÀ

coMISSÂO DIi Dtr{Et',l.Os IttiN,IAi§(}Íi. I)titrESA tx}ti l}llLlil'l'Ol$ I'}A lvttltr,lltiR., (lIDAI}ANIA
l') ÀN'lPÀl{O À (ll{lAN('Á,;\O r\DOLli)S(lllN'l'lr l'lÂ() Il)OS0.

Insta mencionar que, em reunião reahzada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a práúica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 2610112022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet o'tt intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(.o\:,r r l L lt,\tl rx) lrlr lr\l)o l)i. \,ii\l() (iJt():iSo

ArÍ. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XXWII - entendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestq ConstituiÇão, expedir decretos

I egislativos e resoluções ;

Itl:(jl\llr\r I() lNllrli.\t.) ,\l.NI I

ArÍ, l7I - Resolução é aquela que se destina a regular maléria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

dnbito de sua competência exclusiva, nos c(tsos indicados na

ConstituiÇão Estadual, nas leis complententares e neste

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao seúor Voney Rodrigues Goularf', de

acordo com o que estabelece a Resolução no 6.597, de2019 que "Dispõe

sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa

de Mato Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

AÍt. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no E,stado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concesstlo do TítuLo de

Cidaclania MaÍo-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadqnia Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;
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§ 3'- ls pessoas nascidas no território dct alual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, ate 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinte.forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Muller;

II - 35 (trinÍa e cincol oessoas puru receber o Título de

C idadan io M alo-g rossense :

lll - 05 (cinco) pessoos parq serem homenageadas com as

demqis honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n" 39712021 é amparado pela

seguinte justificativa:

O Sr. Voney Rodrigues Goulart nasceu no município de

Quirinópotis - GO, no dia 20/08/1966, sendo casado e pai de

três filhos.

Reside no município de Gaúcha do Norte-MT, há cerca de 34

anos na regiiio de Nova Áliança, onde tem propriedade rural,

sendo administrador e pecuarista.

No município é conhecido popularmente como "Voney

Goiano", foi prefeito da gestão 2017-2020. Em 15 de

novembro de 2020 reeleito prefeito de Gaúcha do Norte com

57?6 do,s votos válidos pard comandar a 7' gestão do

ntunic íp io (2 02 I -2 02 4).

No decorrer dos anos a sua gestão semprefoi voltada para unt

governo sério e iusto, e vem com o principal ctbietivo de

continuqr desenvolvendo o município, concretizando muitas

obras assint conxo na gestão atual.

Visando atender a demanda municipal em todas as áreas,

proporcionando melhor qualidade de vida a toda população.
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Destorte, por todo o exposto, cremos ser, o Senhor VONEY

RODNGUES GOULART, merecedor de tal honraria, motivo
pelo qual contamos com o apoio e recepção dos demais Pares

com qssento nesta Casa de Leis na acolhida e aprovaçdo da
presente proposição.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prática corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou paÍa o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio -cultural-administrativo e até reli gioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agtaciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa datenanatal, umxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão
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necessidade daser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para aAPROVAÇÃO

da demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

397t2021, de autoria do Deputado MAX RUSSI, lido na 77u Sessão

Ordinária (l 41 1212021).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N', PARECER N"

PR 397/2021 0\)8712t)21 $q87 n$zt

@esolução (PR) n' 39712021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Voney Rodrigues Goulart."

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE

RESOLUÇÃO (pn) N. 39712021, de autoria do Deputado MAX RUSSI,

lido na 77u Sessão Ordinária (l4ll2l202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

SpMDAIUS/ CDHDDMCACAI /ALMT, "* 01 ae A ptCl Ae2O22.

/

ASSINATURA DO RELA TOR,fu
/yv I í
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

AUTORIAI
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VOTO DO RELATOR:

Vice-Presidente

_"oRDINARIA
PR N',397t2021.

o MAX RUSSI.

ravonÁvel EnrlrrÇÂo InnnluorclDADE/AReutvo
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Certifico que foi designado o Depu pararelatar a presente matéria.
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